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REQUERIMENTO n° 520/2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

APROVADO 
Em Plenário Virtual 

Súmula: - Solicita informações do Executivo junto 
à Secretaria de Justiça, Sr. Thulio Caminhoto Nassa, 
sobre a possibilidade de alterar o decreto 5569/2020 
de 28 de agosto de 2020, para que seja incluída as 
escolas estaduais do Município de Itapevi a NÃO 
retomada as aulas presenciais no ano de 2020. 

REQUEREMOS à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, 
para que interceda junto à Secretaria de Justiça, sobre a possibilidade de alterar o Decreto 
5569/2020 de 28 de agosto de 2020, para que seja incluída as escolas estaduais do 
Município de Itapevi a NÃO retomada as aulas presenciais no ano de 2020. 

Justificativa 

Senhor Presidente: - 
Senhores Vereadores: - 
Senhoras Vereadoras: - 

Considerando que, apesar dos avanços alcançados no combate à pandemia do 
COVID-19 (Novo Coronavírus), a situação é, ainda, muito delicada e exige cuidado 
absoluto por parte de todos. Até este momento, não se demonstrou aconselhável a 
retomada das aulas presencias nas escolas. 

A preservação da saúde dos alunos, professores, funcionários e colaboradores, 
bem como de seus familiares, deve merecer atenção prioritária. 

Foi realizado uma pesquisa no Município, onde 93% da população não concordam 
com a retomada das aulas presenciais. É importante destacar que o Município de Itapevi 
possui 22 escolas, de responsabilidade do Governo do Estado, sendo estas com salas de 
aulas numerosas. 

Ressaltamos ainda profissionais como, professores e funcionários que fazem parte 
do grupo de risco, alguns tem idade superior a 60 anos, outros possuem doenças 
cardiorrespiratórias, hipertensão, diabetes e outras comorbidades. 
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O contato com alunos assintomáticos, pode potencializar os riscos, tanto aos 

profissionais, bem como aos membros de sua família. 

Vale lembrar que até a presente data, a quantidade de mortes confirmadas em São 

Paulo é de superior a 32 mil, e no Brasil 132 mil pessoas. Portanto, a NÃO retomada as 
aulas é de suma importância, para não haja aumento do contágio, pois assim estaremos 

preservando vidas. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de setembro de 2020. 

PROF.' CAMILA GODOI 
Vereadora - PSB 
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HIA 	 VASLNTOS 
Vice-Presidente 
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AKDENIS MO4Ï KOURANI 
VEREADOR 

VEREADOR 

EDUA CASAGRANDE 
VEREADOR 

/ 

ADRIANO CAMAR ANTONIO 
VEREADOR 

DENIS LU 	OLIVEIRA 
VEREADOR 

ERONDINA FERREIRA GODOY 
VEREADORA 

E APARECI IR AMOS 
	

MAIÚZA  
VEREADOR 

JULIO 
	 ,à 	

DA CRUZ  

VEREADOR 
	

VEREADOR 

YA URANI 
VEREADOR 
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